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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
, 

Art. 1° E a Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA autorizada a proceder 
à reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel situado no lugar 
denominado "Av. Ernesto Lopes", no citado Município, com área de 750 (setecentos e cinqüenta) 
metros quadrados, doado através da Lei Municipal n° 159, de 11 de outubro de 1959, e Escritura 
Pública de Doação lavrada em 30 de outubro de 1959 e transcrita no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Viçosa/MG, sob o n° de ordem 25.560, do livro n° 3/ AN . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 
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Mensagem n° 324 

( 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Bem-Estar Social, o texto do projeto de lei que "Autoriza a reversão ao Município de Coimbra, 

Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona". 

Brasília, 15 de junho de 1993. 
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Por conseguinte, a devolução do terreno de que 

trata o anteprojeto é justa e razoável, 

lhe manterá a destinação social. 

porquanto a donatária 

Esses, Senhor Presidente, os motivos que me tra­

zem à presença de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

M Ú ~ fi C-r(~ 14~ 
JUTAHY ~GALHAES JÚNIOR 

Ministro do Bem - Estar Social 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO BEM-ESTAR 

NQ 052 DE 17/ 05/93. 

1. síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A LBA, EM SUA NOVA LINHA DE AÇÃO, VEM EFETIVANDO A DESCENTRALIZA­
çÃO DE ALGUMAS DE SUAS ATIVIDADES, TORNANDO-SE, DESTE MODO, DESNE 
CESSÁRIA A MANUTENÇÃO , EM SEU PATRIMÔNIO, DE IM6vEIS, QUE LHE FO= 
RAM DOADOS , CONFORME B O CASO DO QUE ESTÁ SENDO OBJETO DA PRESEN­
TE PROPOSTA DE REVERSÃO AO MUNICíPIO DE COIMBRA -MG 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
, 

proposta: 

A SOLUÇÃO QUE SE APRESENTA PARA O CASO EM TELA B O RETORNO , ATRA -
vBs DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA DO IM6vEL QUE FOI DOADO À LBA E IN­
TEGRAVA O SEU ACERVO PATRIMONIAL 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

xxxxxxxxxxxxxxx 

4. Custos: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
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FI. 2 do Anexo à EM NQ 052 do MBES 

. , 

5. Razões que justifiquem a urgªncia: 

A PR[FEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA REIVINDICA O RETORNO DO IM6vEL 
AO SEU PATRIMÔNIO A FIM DE LHE DAR A DESTINAÇÃO CONVENIENTE 

6. Impacto sobre o meio ambiente:. 

XXXXXXXX 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

A CONSULTORIA JURlDICA DESTE MINIST~RIO MANIFESTA-SE FAVORAVELMEN 
TE À ADOÇÃO DA MEDIDA (CONFORME C6PIA DE PARECER EM ANEXO) 

. . 
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Avise n° 1. 101 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 15 de junho de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Bem-Estar 

Social, relativa a projeto de lei que "Autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado de 

Minas Gerais, do imóvel que menciona". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU 
Ministro de Esta 

Presidên 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

FERREIRA HARGREA VES 
Chefe da Casa Civil da 
a da República 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COhlISS~O DE lRABALHO, DE ADhll.ISlRAÇ~O E SERViÇO POBLlCO 

TERHO DE RECEBIHENTO DE EHENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3.935/93 

Nos termos do art. 119, caput, L do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados alterado pelo art. 1!! , I, da Resolução n!! 1 0/91 , o 5 r. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem d.o O ia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 02/08/93, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto . 

5 ala da Comissão, em 09 de agosto de 1993 

( ~'~ 
Talita Teda de Almeida 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 
COMISSÃO DE TRABALHO, 

Ofício nº 458/93 

Senhor Presidente, 

Brasília, 8 de outubro de 1993. 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU, com emenda, o 
Projeto de Lei nº 3.935/93 - do Poder Executivo (MSG nº 324/93) 
- que "autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado de 
Minas Gerais, do imóve 1 que menc iona" . 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosament e, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deput a dos 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COhlISS~O DE TRABALHO, DE ADhlINISTRAÇ~O E SERViÇO POBLlCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.935/93 

Nos termos do art. 119~ caput~ L do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados alter ado pelo art. 1!! ~ I ~ da Resolução n!! 1 0/91, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na O rdem do D ia das Comissões - de prazo 
para apresentação de emendas, a partir de 02/08/93, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

S ala da Comissão, em 09 de agosto de 1 993 

( ~'~ 
Tali ta. Teda de Almeida. 

Secretária 

L...-_~ _________________________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COAf/ssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERViÇO POBLICO. 

I - RELA TÓRIO 

PROJETO DE LEI ~ 3.935, DE 1993. 

AIItori:a " rnos" ao MIIIIicIpio de 

Coimbr" - MUUJS Gerais - tio imóvellJru 
• mmcuJIJII. 

AUTOR : PODER EXECUTNO 
RELA TOR: Deputado ZAIRE REZENDE 

o Senhor Presidente da República envia a esta Casa 

Mensagem de número 324193, na qual autoriza a reverslo 80 Municlpio de 

Coimbra - Minas Gerais - do imóvel situado à Av. Ernesto Lopes, com área de 

750 metros quadrados, doados à Unilo por aquele Municlpio, através da lei 

municipal rB. 159159 e escritura pública de doaçfo lavrada em 30 de outubro de 

1959, transcrita no cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Viçosa - MG, 

sob número de ordem 25.560, do livro 3/AN. 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

A exp08içfo de motivos a:lSim descreve as f8z6es da 

transferência do Imóvel: 

"Trata-se de terreno doado pelo referido Municlpio é Legl'o 
Brasileira de A:lSistência - LBA, através da Lei Municipal no 
159, de 11 de outubro de 1.959, para que nele fosse 
construIdo um Posto de Puericultura e maternidade anexa. 

Considerando que, atualmente, a linha programática da 

LBA volta-se para a descentralizaçao dos programas 
matemo-infantis, executando-os indiretamente, nenhuma 
edificaç'o foi realizada no mencionado imóvel até a 

presente data, TIfo havendo, tampouco, Pf8visatJ que o 
seja. 

Por conseguinte, a devoluçao do terreno de que trata o 

projeto é justa e razoável, porquanto a donatária lhe 
manterá a destinaçao social. " 

Nesta Casa, a Mensagem e projeto foram distribulclo$ és 

Comi:lS6es de Trabalho, de AdministTaç'" e Serviço Público, e de Constituiçfo 
e Justiça e de Redaç"'. 

11 - voro DO RELA rOR 

Quanto ao mérito do projeto sob exame, nfo existe 
obstáculo algum. A ptop08içfo é justa e as raz6es apontadas na exp08içjo de 
motivos sto mais do que razoáveis. 

No entanto, quanto ao "nomen iuris" dado ao negócio 
jurldico, existe pequena observ~ a ser feita. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto de lei diz tealizar uma "l8verstO"80 Municlpio de 

Coimbra - MG de um imóvel. Segundo Hely Lopes Meirel/es, em seu c/ás&ico 

"Direito Administrativo Brasileiro", 

"Revers§o é o I8tomo do serviço 80 

concedente ao término do prazo contratual 

da COI'1CNSIo. Segundo a doutrina dominante, 
acolhida peJos nossos Tribunais, a reverslo 
só abrange os bens vinculados à prestaçao do 
serviço". 
(18! ed. pág. 348) 

• Ou seja, "revers§o"é um negócio jurldico especifico, que 

• 

ocone 80 fim dos Contratos de Concessfo de Serviço Público, através dos 

quais a Administraç~ Pública concede, a particular, a prestaç~ de 

determinado serviço público, mediante determinado preço, pago pelo usuário do 

serviço. 
Ao fim do contrato, visando a manutenç~ do serviço, o 

Direito Administrativo elaborou a figura da "reverdo·, quando os bens utilizados 
na prestaçfo do serviço retomam 80 poder concedente, juntamente com o 

serviço em si. 
Obviamente, nfo é o caso que se analiss. 
O que ocone é verdadeiramente uma "doaçao", por parte 

da Uni~, de determinado imóvel, ao Municlpio de Coimbra, Minas Gerais . 

Destarte, opinamos pela aprovaçfo do projeto, corrigido o 
"nomem iuris" do negócio jurldico na forma da emenda modificativa que 
apresentamos. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

Sala da Comisdo, ;3 de .J~~..vvv de 1993. 

ZAIRE REZENDE 
Relator 
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PROJETO DE LEI N9. 3.935, DE 1993. 

( Do Poder Executivo) 

AlItorka a doaç/le IUJ MIIIIicIpio de 
CoimJJrll, Eatado de Minas Gerlli.r, do im4vá 

EMENDA MODIFICATIVA DO RELA TOR 

~se 80 ari. 1° do projeto a seguinte tedaç"': 

"ari. 1º É a Fundaçjo Legi'o Brasileira de Assistência -
LBA autorizada a proceder a doaçjo 80 Munic/pio de Coimbra, Estado de Minas 

Gerais, de um imóvel situado no lugar denominado "Av. Ernesto Lopes", no 
citado Munic/pio, com átea de 750 metros quadrados, doado através da Lei 
Municipal rIl 159, de 11 de outubro de 1959, e escritura pública de doaçjo 

lavrada em 30 de outubro de 1959 e transcrita no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de ViçosalMG, sob o rIl de ordem 25.560, do livro no 
3/AN. " 

GER 3.17.23.004-2' (MAl/93) 

Sala da Comissfo, em \.j de JAAJVVI~ de 1993. 

Deputsdo ZAIRE REZENDE 
Relator 

L-_____________________________ ~ - -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.935, DE 1993 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nº 3.935/93, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Zaire Rezende, Jaques Wagner, 
José Cicote, Maria Laura, Wanda Reis, Benedito de Figueiredo, 
Edson Menezes Silva, João de Deus Antunes, Luiz Moreira, Nilson 
Gibson, Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

j; GER 3.17.23.004-2 • (MA1I93) 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1993. 

Deputado ZAIRE REZENDE 
Relator 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO POBLlCO 

PROJETO DE LEI N! 3.935, DE 1993 

Autoriza a reversão ao M unic í pio de 

Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 

imóvel que menciona. 

TEXTO FINAL - CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1!!. t: a Fundação Legião B r asileir a de Assistência . LB.B. autorizada a 
proceder a doação ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel 
situado no lugar denominado 'Av. Ernesto Lopes', no citado Município, com área de 
750 metros quadrados, doado através da Lei Municipal n!! 159, de 11 de outubro de 
1 959, e escrib..u a pública de doação lavrada em 30 de outubro de 1959 e transcrita no 
Cartório de R egistro de I móveis da Comarca de Viçosa/M G, sob o n!! de ordem 
25.560, do livro no 3/AN. 

Art. 2!! - E sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1993. 

Presidente 

oZAIAE REZENDE 
Relator 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N! 3.935-A, DE 1993 

(do Poder Executivo J 
Mensagem n!! 324/93 

Autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 
imóvei que menciona. 

(.6.s Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público.: e de 
Constituição e Justiça e de Redação - .6.rt. 24, 11) 

SU""ÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de .6.dministração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
. parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 



CÂMARA DOS D1PU1ADOS 

COMlssAo DE CO~STITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~3.935-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen .. -to Interno da Camara dos Deputados, alterado pelo art. 12, 
I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou 8 ebeI 
tura - e divulgação na Ordem ào Dia das Comissões - de prezo 
para apresentação de emendas, a partir de 23 /11 / 93, por 
cinco sessões. Esgotado o prezo, não foram recebidas emendas 
80 projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1993. 

LUIZ HENRIQUE C. 
Secretéri 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 3.935, DE 1993 

I - RELATÓRIO 

Autoriza a reversão ao 
Município de Coimbra, Estado de 
Minas Gerais, do imóvel que 
menciona. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Armando Viola 

o objetivo do projeto em análise é autorizar 

a Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA a reverter 

ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, o terreno 

que menciona. 

De acordo cdm a Exposição de Motivos n 2 

052/MBES, que acompanha o projeto, o imóvel em questão foi 

doado à LBA pela Lei Municipal n Q 159, de 11 de outubro de 

1959, para que nele fosse instalado um Posto de Puericultura 

e Maternidade. Sua reversão ao Município é proposta em 

virtude de não ter sido realizada a edificação prevista, além 

de inexistir perspectiva de construção, porquanto a atual 

inha programática da Fundação é orientada no sentido da 

~ descentralização e execuçao indireta de seus programas 

materno-infantis. 

Apreciada na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público CTASP, a proposição foi 

aprovada com a emenda oferecida pelo Relator, o ilustre 

Deputado Zaire Resende. A modificação aprovada consiste na 

substituição, no art. 1 Q , do termo "reversão" por "doação", 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

justificada por S. Exa. com a afirmação de que a 

um negócio jurídico específico, 

Contratos de Concessão de Serviço 

que ocorre ao 

Público". Tal 

fim dos 

assertiva 

fundamentou-se na definição de reversão dada por HELY LOPES 

MEIRELLES, em seu "Direito Administrativo Brasileiro", 18il 

ed., pág. 348. 

o prazo regimental para 

apresentação 

encaminhada. 

Esgotado 

de emendas nesta Comissão, nenhuma 

a 

foi 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

Quanto ao mérito, o projeto nos parece 

coerente e satisfatoriamente fundamentado. 

Já sobre a emenda aprovada pela CTASP, 

discordamos das razoes que a sustentaram. É que o termo 

' reversão " aplica-se perfeitamente ao caso, e o próprio HELY 

LOPES MEIRELLES, na página 445 da obra citada, o admite: "Em 

doação com encargo é necessária cláusula de reversao 

para a eventualidade do seu descumprimento " . Ademais, a Lei 

n Q 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública, dispõe que: 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 

"Art. 17. A alienação de bens da Administração 

Pública, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I quando imóveis, 

legislativa para órgãos 

entidades autárquicas 

dependerá de autorização 

da administração direta e 

' e fundacionais, e, para 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

todos, inclusive as entidades parae 

dependerá de avaliação prévia e de licit 

modalidade da concorrência, dispensada 

seguintes casos: 

3 

nos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

b) doação, permitida exclusivamente para outro 

órgão ou entidade da Administração Pública, de 

qualquer esfera de governo; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 Q OS imóveis doados com base na alínea "b" do 

inciso I deste artigo, cessadas as razoes que 

justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio 

da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação 

pelo beneficiário. " (grifo nosso) 

No tocante à constitucionalidade, o projeto 

atende aos requisitos de competência legislativa da União 

(art. 22 da Constituição Federal), poder de iniciativa (art. 

61) e de atribuições do Congresso Nacional (art. 48). Atende 

ainda às exigências de juridicidade e de boa técnica 

legislativa, faltando apenas acrescentar-lhe cláusula 

revogatória, a qual propomos na emenda em anexo. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovaçao do 

PL n Q 3.935/93, com a emenda a que nos referimos. Somos 

também pela rejeição da emenda acolhida pela Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão, em )0 de ~V~~ de 1994. 
< 

Deputad VIOLA 

Relator 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

contrário." 

40037007.117 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

PROJETO DE LEI N2 3.935, DE 1993 

Autoriza a reversao 
Coimbra, Estado de 
imóvel que menciona. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

do Município 
Minas Gerais, 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto: 

"Art. Revogam-se as disposições 

, 

Sala da Comissão, em jo.o,.2; ... "14 

Deputad '~MANDO VIOLA 
Relator 

4 

de 
do 

em 

I 
I 
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COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3.935-A, DE 1993 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 3.935-A/93 e da emen 

da da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi­

co, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.935-A, 

de 1993, e rejeição da emenda da Comissão de Trabalho, de Ad-
• 

ministração e Serviço Público, nos termos do parecer do Rela­

tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô Presidente, José Dutra, 

Vilmar Rocha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ary Kara, 

João Natal, Maurici Mariano, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Antônio dos Santos, Délio Braz, Mauricio Calixto, Maurick 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, Tourinho Dantas, José Falcão, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, José Maria 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vasco Furlan, Edmundo 

Galdino, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Edison Fidélis, 

Marcos Medrado, Valdenor Guedes, Benedito de Figueiredo, Beth 
Azize, Neiva Moreira, Wilson MOller, Edésio Passos, Hél i o 

Bicudo, Helvécio Castello, José Dirceu, Gastone Righi, Oscar 

Travassos, Robson Tuma, Irani Barbosa, Fernando Diniz, Eve­

raldo de Oliveira, José Falcão e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em m ço de 994 

Deputado JO THOMAZ NONÔ 

ARMANDO VIOLA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.935-A, DE 1993 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Acrescente-se o seguinte artigo ao projeto: 

"Art. 3º Revogam-se as disposições em con-

trário." 

Sala da Comissão, em 02 

Deputado THOMAZ NONÔ 

Presidente 
I 

De VIOLA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPVTADOS .. ... 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 3.935-8 , DE 1993 
(do Poder Executivo) 
Mensagem no 324/93 

, ... 

Autoriza a reversão, ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel 
que menciona. 

(ÀS Comissões de T",abalbo, de Administração e Serviço Públi~ e ~ Consti-
• 

tuição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comiaaão de Trabalho, de Adminiatraçiio e Serviço PClblico: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferedda pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

111- Na Comiaaio de eonatiluiçio e Juetiça e de Redaçio: 
- terrT'K) de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferedda pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.935-A, DE 1993 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM Ne 324/93 

Autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 
imóvei que menciona. 

(.A.s Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público.: e de 
Constituição e Justiça e de Redação - .6.rt. 24,11) 

SUA-IÁRIO 

- Projeto Inicial 

! I - N a Comissão de Trabalho, de .6.dministr ação e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I" ~ I FundaçIo LeJilo BruiIein ele AssiJttocia • LBA aullÍrUldl I proceder 
• "'_ .. MUllicfpio ele CoImbra. Estado ele Minas Oc:rai&. ele wn lIDóveI Iltuado 110 lu,", 
denominado' Av. l!mesIo Lopes". 00 citado Municfpio. com ..... ele 7~ (lO""""'toS • cmqllenll) 
JIIOU'OS quadndOI. doado IlrlWa da Lei Municipal D" 1~9. ele II ele outubro ele 19~9 • • Eacritura 
PdbIlca ele DooçIo IaVllda em 30 ele outubro ele 19~9 • IrUlJCriIl DO Cartório ele ReJislro ele 
lmó\oeiJ da Coman:a ele ViçosaIMG. aob O n" ele ordem 2.5.560. do livro D" 31AN. 

Art. 2" EsII Lei enn em vigor DI dali ele SUl pub\icaçlo. 

BruIlia. 

Sc:nb<lres Membros do Concresso Nacional. 

NOI lamos do artilO 61 da CODSIituiçlo Fed<nI. SUbmelO • elevada cIeliberaçlo ele 

VOIIIS Exce!encias. IICCIDpanhado ele Exposiçlo ele Motivos do Senhor MiniJIrO ele ExIIdo do 

Bem·EIIar Social. O IeXIO do projelO ele lei que "Autoriza I revenlo 10 Municlpio ele Coimbra. 

l!IIado ele Minas Oc:rai&. do imóvel que menciona". 

BruIlia. lS ele junho ele 1993. 

P:V05/CAO PE MOTIVOS ti! O'i:;./t-1BES DE. )1l>e MPIO l>E 

)'ij 3 Do 5ENl/oR. f'-1I/JISTR.O PE ESTADT> DO BeM E5TI/It 

'5oC f (H-

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter A elevada apreciaçlo de 

Vo ••• Exeel~ncia a inclusa minuta de anteprojeto de lei que 

autoriza. Legilo Brasileira de As.ist6ncia - LBA a proceder a 

rever.lo de im6vel ao Munic1pio de COlmbra. Estado de Min •• 

Cerai •. 
Trata-se de terreno doado pelo referido Municlpio 

a Legilo Brasileira de Aeeiet~ncia - LBA, atravfe da Lei Hunici­

pa I n Q 159, de 11 de outubro de 1959, para que nele tosse cons­

truido um Posto de Puericultura e Haternidade anexa, inexistin­

do, todavia, na escritura de doaçlo. cllusula que obrigue a do­

natlria a construir em prazo certo, sob pena de revogaçlo do 

instrumento por inexecuçlo do encargo. 
~ 

Considerando que, atualmente, a linha programiti-

ca da LBA volta-se para a descentralizaçlo dos programas mater­

no-infantis. executando-os indiretamente. nenhuma edificaçlo foi 

realizada no mencionado im6vel atf a presente data. nlo havendo. 

tampouco, previslo que o sela. 

Por conseguinte. a devoluçlo do terreno de que 

trata o .~teprojeto f justa e razolvel, porquanto a donatlria 

lhe manterA a deatinaçlo social. 

Ess e s. Senhor Presidente. os motivos que me tr a ­

zem a presença de Vossa Excela ncia. 

Respeitosamente . 

~ ú 5P jL c-y-~ , ........... 
~UTABY ~ J OIIXOR 

Ministro do Bem - Estar Social 

ANEXO h EXPOSIÇAo DE MOTIVOS 00 HIN I STERIO 00 BEH- ESTAR SOC IAL 

N9 052 DEI7/ 05/9 3 . 

I. S(ntese d o probl e ma ou da s Jt u . Cl o q ue recl . ma providinci a s: 

A LBA. EM SUA NOVA LINHA DE AÇAO. VEM EFETIVANDO A DESCENTRALIZA­
çÃO DE ALGUMAS DE SUAS ATIVIDADES. TORNANDO-SE. DESTE MODO. DESNE 
CESSARIA A MANUTENÇÃO. EM SEU PATRIMONIO. DE IMOVEIS. QUE LHE FO: 
RAlI DOADOS. CONFORME E O CASO DO QUE EsTA SENDO OBJETO DA PRESEN ­
TE PROPOSTA DE REVERSÃO AO MUNIC!PIO DE COIMBRA -MG 

2. SoluçOe. e providê nci a . cont ida. no a to norma t ivo ou na med i d a 

proposta: 

A SOLUÇA0 QUE SE APRESENTA PARA O CASO EM TELA E O RETORNO. ATRA O. 

vES DE AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA DO IMOVEL QUE FOI DOADO A LBA E IN­
TEGRAVA O SEU ACERVO PATRIMONIAL 

J. Alternativas existentes ~s med i d a s ou atos proposto.: 

xxxxxxxxxxxxxxx 
4. Custos: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
5. Ra z Oe s que justifique. a u rginci., 

A PR[FEITURA MUNlt - PAL DE COIMBRA REIVINDICA O RETORNO DO IMOVEL 
AO SEU PATRIMONIO A Fnt DE LHE DAR A DESTlNAÇAO CONVENIENTE 

xxxxxxxx 
7. SIntese d o pa recer do ó rq.o jur{d i c o l 

A CONSULTORIA JUR fDICA DESTE MINISTERIO MANIFESTA-SE FAVORAVELMEN 
TE A ADOÇA0 DA MEDIDA (CONFORME COPIA DE PARECER EM ANEXO) -

Avise n· 1. 101 . SUPARJC, Civil , 

Bruma. lS de junho de 1993. 
Senhor Primeiro SecrctJrio. 

Encaminho I .... Secrewi. I Me_ do Euelenllssimo Senhor Presiden .. da 

R.p~bliC1 acompanhada de E><posiçIo ele Motivos do Senhor Minisuo ele Estado do. Bem-EsIIr 

Social. relativt I projeto de ki que • Autoriza a re~ 10 Munidpio de Coimbra. Estado de 

MinL" Gerais. do imóvel que menciona-, 

Atenciosamente. 

HENRIQUE EDU~FERREIRA HARGREA VES 
Minisao de Esta Chere da Casa Civil da 

Pruidt .• da R<plibÜCI 

A Sua Exceaencia O Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prim~lro Secretario da Clman. dos Deputados 
B8ASILlA·PF. 

CO"ISS~O DE lHABALHO, DE AD"I.ISTRAÇ~O E SERViÇO ,OBLlCO 

TERHO DE RECEBIHENTO DE EHENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3 . 935/93 

Nos termos do art. 119, capul, L do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados alterado pelo art. 1!!, I, da A esolução n9 1 0/91, o S r" Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na O rdem do O ia das Comissões - de prazo 
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para apresentação de emendas, a partir de 02/08/93, por cinco sessões. Esgotado 
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

5 ala da Comissão, em 09 de agosto de 1993 

(/W.~/~ '~ 
Talita ' eda de Almeida 

. Secretária 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

I - RELA TÓRIO 

o Senhor Presidente da ReptlbHca envia a esta Ca&8 

Mensagem de número 324193, na qual autoriza a rewnao ao Municlpio de 

Coimbra - Minas Gerais - do imóvel situado à Av. Ernesto Lopes, com área de 
750 metros quadrados, doados à Uni'" por aquele Municlpio, através da lei 

municipal dl. 159/59 e escritura pública de doaçfo lavrada em 30 de outubro de 

1959, transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da ComaICS de Viçosa - MG, 

sob número de ordem 25.560, do livro 3/AN. 

A exposiçjo de motivo& assim deSCI8W as raz6es da 

transferência do imóvel: 

'7rata-S8 de terreno doado pelo referido Municlpio à Leg~ 

Brasileira de Assistência - LBA, através da Lei Municipal no 

159, de 11 de outubro de 1.959, para que nele fosse 

construido um Posto de Puericultura e maternidade anexa. 
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Considerando que, atualmente, a linha programática da 

LBA volta-se para a d8scentralizaçAo dos programas 

matel1'K>infantis, executando-os Indiretamente, nenhuma 

edificaçfo foi realizada no mencionado imóvel até a 

presente data, n~ havendo, tampouco, previ&jo que o 
seja. 

Por conseguinte, a devoluçto do terreno de que trata o 

projeto é justa e razoável, porquanto li donatária . lhe 

manterá a c:Jestinaçfo social. " 

Nesta CaSEI, a Mensagem e projeto foram distribuldos às 

Comiss6es de Trabalho, de Administraçfo e Serviço PfJblico, e de Constituiçk> 

e Justiça e de Redaç~. 

11 - voro DO RELA rOR 

Quanto 80 mérito do projeto &Ob exame, '*' existe 

obstáculo algum. A proposiç~ é justa e as razc5es apontadas na exposiç~ de 

motivos ~ mais do que razoáveis. 

No entanto, quanto 80 "nomen iuris· dado ao negócio 

jurfdico, existe pequena observaç~ a ser feita. 

o projeto de lei diz realizar uma "re~"80 Municlpio de 

Coimbra - MG de um imóvel. Segundo He/y Lopes Meirelles, em seu clássico 

"Direito Administrativo Brasileiro", 

"Reversfo é o tetomo do serviço ao 
concedente 80 término do prazo contratual 

da concessfo. Segundo a .doutrina dominante, 

- I 



acolhida pelos nossos Tribunais, a reversfo 

só abrange os bens vinculados à prestaçAo do 

serviço". 

( 181. ed. pág. 348) 

Ou seja, "reversjo"é um negócio jurldico especifico, que 

ocorre ao fim dos . Contratos de Concesslo de Serviço Público, através dos 

qU!Jis a Administraçlo Pública concede, a particular, a prestaçto de 

determinado serviço público, mediante determinado preço, pago pelo usuário do 

serviço. 

Ao fim do contrato, visando a rnanutençto do serviço, o 

DireitO Administrativo elaborou a figura da "reversfo", quandb os bens utilizados 

na prestaçto do serviço retomam ao poder concedente, juntamente com o 

serviço em si. 

Obviamente, nto é o caso que se analisa. 

O que ocorre é verdadeiramente urna "doeçjo", por parte 

da Unijo, de determinado imóvel, ao Municlpio de Coimbra, Minas Gerais. 

Destarte, opinamos pela aprovaç.o do projeto, corrigido o 
"nomem iuris" do negócio jurldico na forma da emenda modificativa que 

apresentamos. 

Sala da Comisslo, 13 de setembro de 1993. 

~}~ 
ZAIRE REZENDE 

Relator 
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EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Dé-se ao art. 1Q do projeto a seguinte redaçlo: 

"art. 1Q É a Fundaçfo Legilo Brasileira de Assistência -
LBA autorizada a proceder a doaçao 80 Municlpio de Coimbra, Estado de Minas 
Gerais, de um imó~1 situado no lugar denominado "Av. Ernesto Lopes·, no 

citado Municlpio, com álN de 750 metros quadrados, doado através da Lei 
Municipal rf}. 159, de 11 de outubro de 1959, e escritura pública de dosçfo 
lavrada em 30 de outubro de 1959 e transcrita no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de ViçosalMG, sob o rf}. de ordem 25.560, do livro no 

31AN. " 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 1993 

Deputado IRE REZENDE 
Re/.tor 

m -PARECER. DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei n 2 3.935/93, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Zaire Rezende, Jaques Wagner, 
José Cicote, Maria Laura, Wanda Reis, Benedito de Figueiredo, 
Edson Menezes Silva, João de Deus Antunes, Luiz Moreira, Nilson 
Gibson, Pedro Pavão e Waldomiro Fioravante. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1993. 

/ 

,~:2z!/-Z ~/ 
- . '-15ep~ tado P1UJÍ,O PAIM 

Presi<zfente 
'-----

Deputado ZAIRE REZENDE 
Relator 



EMENDA ADOTADA - CTASP 

.6.utoriza a doação ao Municfpio de 
Coimbr a, E ~tado de Minas G er ais, do 
imóvel que menciona. 

Dê-se ao artigo 1!! do projeto a seguinte redação: 

"'Art 1!! t: a Fundação Legião B r asileir a de Assi~;tência - LBA autoriza-

da a proceder a doação ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, de 

um imóvel situado no lugar denominado "A v . E rnesto Lopes ", no citado M uni c í -

pio, com área de 750 metros quadrados, doado através da Lei Municipal n!! 159, 

de 11 de outubro de 1959, e escritura pública de doação lavrada em 30 de outu­

bro de 1959 e transcrita no Cartório de R egistro de I móveis da Comarca de Viço­

sa/MG , sob o n!! de ordem 25.560, do livro no 3/AN. 

S ala da Comissão, 6 de outubro de 1 993 

O:IJ;:I PJdf<ado PAULO PAIM 

Presidente 

ZAIRE REZENDE 

Relator 

7 
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PROJETO DE LEI N! 3.935, DE 1993 

Autoriza a reversão ao Município de 

Coimbra, F~~ado d~ Minas Gerais, do 

imóvel que menciona. 

TEXTO FINAL - CTASP 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1!!. t: a Fundação LeQião B r asileir a de Assistência . LB.t.. autorizada a 
- I 

proceder a doação ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel 
situado no lugar denominado ',6,\-,. Ernesto Lope~:t , no citado t·Aunicípio, com área de 
750 metros quadradoi, doado através da Lei Municipai n!; 159, de 11 de outubro.de 
"359 .. e escritura pública de doaçàt. lavrad.:'f em 30 de outubro de 1959 e transcrita no 

. Cartório de R egistro de I móveis da Comarca de«' Viçosa/M G, sob o n!! de ordem 
25.560, do livro no 3l.6.N. 

Art. 2!! . E sta Lei entra em vigor na data de su~ publicação. 

Sala da C.omissão, em 6 de outubro de 1993 . . ' , 

Presidente 

oZAIRE REZENDE 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Fedetal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.935-B, DE 1993 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 324/93 

Autoriza a reversão, ao Município de Coimbra, Estado de 
~linas Gerais, do imóvel que menciona; tendo pareceres ; 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú­
blico, pela aprovação, com emenda; e da Comissão de Cons 
tituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalida= 
de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda e pela constitucionalidade, jurici 
dade e técnica legislativa da emenda da Comissão de Tra 
balho, de Administração e Serviço Público e, no mérito, 
pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI N9 3.935, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço P6blico: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- texto final 

111 - Na Comillão de Conltituição e JUI • ça e de Redação: 
- t8l1TD de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
-~ad«~a~Relmor 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL clc>=1a: 

An. I' ~ • FUDdaçIo LeJilo BruiIeira ele ... ·Wncia - LBA IU~ • proceder 
t:!,..;-:"'IO Municlpio ele CoImbn. Eatado ele Minu Genis. ele WD un6wJ ilIDIdo .110 lu .. 
, . "Av EmeIIo Lopea" DO citado Municlpio, com ..... ele 1~ ( ......... 101 e cmqDeDII) 
-.,. q~ doado 1ft" da Lei Municipal" .,9. ele II ele outubro ele 19~9. e &cri ... 
PdIIIica ele DooçIo Iavrwla em 30 ele oulDbro ele 1959 e _Ia 110 Can4rIo ele Reparo ele 
laI6veis da Comara ele ViçcooIMG. "'" o n' ele ordem ~.560_ do livro o" 31AN. 

An. Z' e... Lei enln em vi..,. na daI& ele lUa publicoçlo. 

BruQia. 

SeoI>ocu Membroo do Conaraao Nocional 

NOI 1mD0I do anilO 61 da COIIJIiIUiçJo FederlII_ submelO l elevada clelibmçlo ele 

V-. E>cetencias. acompanhado ele Expoaiçlo ele MoüVOl do Senhor MinilllO ele ExI&do do 

Bem-EIIar SociaL o IUIO do projelO ele lei que "AulDriza .... venlo .. Municlpio ele Coimbn. 

l!IIod:l ele Minu Genis. do imOvel que meociooa". 

BruQia. 15 ele junho ele 1993. 

fõ)Cl>OSICÃo PE MOTIVOS tI~ o>;' / f1BES DE )1 De MAIO DE 
)113 Do SENHoR. f';11!J/SnW PE ESTlHYD 1>0 8fM e5>TI1Il.. 

~oC I IH-

Excelentl.llmo Senhor Pre.idente d. República, 

Tenho a honra de submeter I elevada apreclaçlo de 

Voa •• Exceltnel. a lnclua. minuta d. anteproJeto d. lei que 

autorlza a Le9ilo Br •• il e ira de A"lltlnei_ - LBA. proceder a 

r.vec.lo de im6vel ao Mun icí plO de COimbra, Estado de Min •• 

Ceral •. 

Trata-s. d. terreno doado pelo referido Hunlclpl o 

I Legilo Br •• ileira de Assistlncla - LBA . atravls da Lei Munlcl­

paI nQ 159. de 11 de outub ro de 1959. para que nele tosse cons­

tru{do um Posto de Puetlcu1tura e Maternldade anexa . inexlstln ­

do, todavia. na .scrltur a de doaçl o. cl aus ul a que obtlgue a do ­

natitia a constrUir em prazo c erto, sob pena de revogaçlo do 

instrumento por inexecuçlo do enc argo. 

• ConSiderando que, atualmente. a l lnha programAti-

c a da LBA vol ta-se para a descentra1izaçlo doa programas mater ­

nO-infantis . executando-os lndlretamente , nenhuma editicaçlo f 01 

rea11zada no menClonado lm6vel atl a presente data. nlo have ndo. 

tampouco, prevl.lo que o seJa. 

Por ccn sequlnte. a devoluçlo do terreno de que 

t ra~a c a~tepro) .t o I )usta e razoivel. porquanto a donatlria 

Ih. mant.r' a d est lnaçlo soc ial. 

Ea •••• Senhor Pre.ld.nte. o. motivos que me 
zem I prelença de Vos.a Exceltncia. 

R •• peitosamente . 

~c<C!:::~ 1"~ 
~~~ J~I~ 

Mini stro do Be. - Estar Social 

tra-

ANEXO À EXPOSI ÇAO DE MOTIVOS 00 MINISTt.10 00 BEM-ESTA. SOCI'~ 

N' 052 DE 17/ 05/93. 

A LBA . EM SUA NOVA LINHA DE AÇAO, \'EM EFETIVANDO A DESCENTRAlIZA­
ÇAO DE ALGUMAS DE SUAS ATIVIDADES. TORNANOO-SE, DESTE MODO . DESNE 
CESSA RIA A MANUTENÇAO . EM SEU PATRIMONIO. DE IMOVEIS. QUE LHE FO: 
RAfl OOAOOS. CONFORME ( O CASO 00 QU E ESTA SENDO OBJETO DA PRESEN­
TE PROPOSTA DE REVERSAO AO MUNICfPIO DE COI MBRA -MG 

2 . SoluçO.. e providêncj •• contid •• no .to nor.atlvo ou na medida 
proposta s 

A SOLUçA0 QUE SE APRESENTA PARA O CASO EM TELA ( O RETORNO, ATRA _ 
V(S DE AUTOR1.ZAÇJ.Q LECISLATlVA 00 IMOVEl QUE FOI DOADO A LBA E IN­
TEGRAVA O SEU ACERVO PATRIMONIAL 

xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

A PR[FEITURA MUNlt ' PAL DE COIMBRA REIVINDICA O RETORNO 00 IMOVEL 
AO SEU PATRIMONIO A FHI DE LHE DAlI A DESTlNAÇAO CONVENIENTE 

xxxxxxxx 
,. SInt ••• do perecer do órqlo jurIdicol 

A CO NSULTORIA JUR fDICA DESTE NINIST(RIO MANIFESTA-SE FAVORAVELMEN 
TE A ADOÇA0 DA MEDIDA (CONFORME COPIA DE PARECER EM ANEXO) -

Avuc n" 1.101 . SUPARIC. Civil. 

BruniL 1 S de j unho cIó 1993. 
Senhor Pruntiro SecrclMio. 

Encaminho I usa. Secrewil I Mensqem do ExceJentlssimo Senhor Presideruc da 

Rcp~blic •. acompanhada de Exposiçlo ele Mo" ... do Senhor Minisao de ExI&do do 8enJ-ÚIar 

SociIJ. rtlluvl I projeto de lei que "Autoriza I reverslo ao Munictpio de Coimbra. Esüdo de 

Mina." Gerais. do Imóvel que menciona" • 

AlCnC'iosanwue. 

HENRIQUE EDU~FERREIRA HARGREAVES 
MlnlSO'o de Esta Chefe di Cua Civil da 

P=idt !l da República 

A Sua Eace~11 o Senhor 
Dcpu:odo WILSON CAMPOS 
Primel~o Secretano da Clmara dos Deputados 
BIlASILlA-Df. 

• 



co .. ,ssAo DE TRABALHO. DE AD"'.'STRAÇAo E SERVIÇO .OBLlCO 

TERKO DE RECEBIKENTO DE EKEND~S 

PROJETO DE LEI NO 3 . 935/93 

Nos termos do alt. 119. capoto I. do Regimento Interno da Cêmara dos 
Deputados alerado pelo arl 1'. I. da Resolução n' 10/91 . o Sr. Presidente 
determinou a abertura· e divulgação na Ordem do Dia das Comissões · de prazo 
pala apresentaç!o de emendas. a partir de 02/08/93. pof cinco sessÕM. Esgoladb 
o prazo. não IOf"'" recebidas emendas ao projeto. 

5 ala da Comissão. em 09 de agosto de 1993 

TaliW~ '~da 
Secretária 

PARECER DA COMISSÃO DE mABAUfO, DE ADMINIS'lRAÇAO E SERVIço 

PÚBLICO 

I - RELA TóRIo 

o Senhor PrNidente da RePfJbIica erMe a ... c.s. 
Mensagem de númeto 324fC}3, "" que! .utoriz •• __ 80 Municlpio de 

Coimbra - Mine& GenJis - do imóvel situado à Av. Emesto Lopes, com ã"", de 

7!j(J mettos qUlldnJdos, doados .. UniIo por aquela Municlpio, ."" .... da lei 

municipal rIl 159159 e eocritIn p(Jb1ica de ~ lelHllda em 30 de outubro de 
1959, ",,_ no CeJIório de Regi&tro de ImówJis de ComeiI:e de V"1ÇOS8 - MG, 

sob nfJmeto de _ 25.560, do livro 31AN. 

A e"PO'içIo de moINos a&Sim desc;Iww as -""" do 

"."..".,/e do imóvel: 

7nt". de ftImIno doado pelo ntfetido Municlpio .. LegiIo 

Bntsilelnt de Aui_ - LBA, .. "" .... do LM Municlptll no 
159, de 11 de outubro de 1.959, ptInt que nele -
cons/nJIdo um _ do p,.,jcultunl a mallomidedo _XII. 
Consider8ndo que, .tueJmenfe, a 6nha ptOgntmátlcll do 
LBA __ ptInt a _§z~ dos _ma 
melemt>-i_, execufalldo.<>s IndI,._, nenhuma 
~ foi "",6z_ no _ Imóvel a" • 
"..-deta, "., he",,",*>, tampouco, pttNislo que o 
seja. 

Por OOMegUi""', • -..çao do ftImIno de que ""ta o 
ptojefo, juá e ntzoàvel, pcxquenlo a doneflttle lhe 

""",.,. • des6neçfo soci.I." 

Nesta c.s., • Mensagem e pmjMo fotam d1s11iblidos às 
Comi....,., de r_, de Administnlçlo e SeMiço Pflblico, e de Con&tituiç*> 

e Justiça e de R~. 

/I - VOTODORELATOR 

QuanIo 80 mIJriIo do pmJe/D sob ex.me, "., exis18 

obs1Iiculo algum. A pmpo.iç40 , justa a as ntz"," ."",-s na expo.siçk de 

moINos s40 mei& do que ntzoàwis. 

No _nIo, q_ 80 "nomen iulis" dado 80 negócio 

jutldico, em'" pequena obsetvIIçAo a :ser_. 
o ptojefo do lei diz ""'Oz., uma " __ "80 Munic/pio de 

Coimbra - MG de um imóvel. Segundo HeIy Lopes Meirelle&, ".. seu </áuico 

"DireifD AdminisInJliIIo Bntsilel",", 

"R...w340 .. o reIomo do ..,,;ço 80 

co<..-me 80 _no do ;nzo conInttuel 

de <0," .... 40 Segundo. doutri"" domi_, 
ecoIhIdIJ peIo& nossos Tribunais, • ,.­

.só .brange os bens llincu/edos à prest~ do 

$eiviço-. 

( 1St ed. pIJg. 348) 

Ou sej., " __ "' um negócio jut1dico 8SptIClffco, que 

0C0fI'fI 80 Wm dos ContnIfo& de Concess4o de SeMiço Pflblitx>, ."" .... dos 

quais a Administnlçlo PfJbIica co<>eedt, • ptIIficuIer, • preoIlJÇIo de 
delenninedo..,,;ço público, medi.nte delenninedo preço, pego pelo usuário do 

:serviço. 
Ao Wm do conInt/o, llisendo • ",.",."..., do :serviço, o 

DireifD Administnllillo eIebotou a/lgUnt de " __ ", quendo os bens u61zados 

". prestaçlo do ..,,;ço 18Iomam 80 poder co<_, juntamente com o 

..,,;ço em si. 

Oblliamenfe, nIo , o caso que ... • ""lise. 
O que ocomo ~ __ ntmente uma "~", por ptI"" 

de Uni40, de delerminedo Imóvel, 80 Municlpio de Coimbra, Mines Gentis. 

Das,.".., opi""mos pele aptOVeç40 do projeIo, conigido o 

"nomem iuris" do negócio jurldico "" fonna de emendo modIlfce6v. que 

.~mos. 

Sala da Comis5lo, \3 de_de 1993. 

(?5(' 
ZAIRE REZENDE 

ReI.tor 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Dá-. 8O.r!. 12 '*' pmjMo • segui"'" ~: 

".r!. 12 É. FundIIçAo !.eQi40 Bntsileint de Aui_i. -
LBA autoriz_ • ~ • doaç40 80 Municlpio de Co/mbnt, EsI'8do de Mi".s 
GenJis, de um im6t,..., situado no luga, denominado "Av. E"""*> Lopes", no 
</taQ) MUniclpio, com ã"", de 7!j(J mettos qUlldnJdos. doado ."" .... de Lei 
Municiptll rIl 159, de 11 de outub", de 1959, • "",ritunt pública do ~ 

/evntdIJ em 30 de ouIubro de 1959 e ""nscrita no C8rlório de Registro de 
lm6wis de Come,.,. de VóçosaIMG, sob o rIl de _ 25.560, do livro no 

31AN." 

SaladaComissIo, em 13 de_de 1993 

~~ 
Deput';' J'RE REZENDE 

Relator 

m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, 
unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei n Q 3.935/93, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim, 
Presidente, Paulo Rocha, Vice-Presidente, Carlos Alberto 
Campista, Chico Amaral, Edmundo Galdi no, Ernesto Cradella, 
Jabes Ribeiro, Jair Bolsonaro, Zaire Rezende, Jaques Wagner, 
José Cicote , Maria Laura, Wanda Reis, Benedito de Figueiredo, 
Edson Menezes Silva, João de Deus Antunes, Luiz Moreira, Nilson 
Gibson, Pedro Pavào e Waldomiro Fioravante. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1993. 

,.' ./--

oêPútad~<PAMLO PAIM 
Presidente 

'---
• Deputado ZAIRE REZENDE 
Relator 

EME"'DA ADOTADA - CTASP 

Aulonztli a dotli.;~o ao Município de 
CollTlbra. Est"do de M"",s úer",. , do 
Imovel Que menciona. 

Dê·~e CiO artigo 1! do proleto a segu""te redação: 

. 'Art. 1! E: a Fundação LeQião 8 r <3Islleir a de As:i:;tência • LBA autllriza­

d~ ~ proceder ~ doaç~o tliO MunicípIO de Combra. Est~do de Minas Ger,a,s. de 

3 
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um tmóv~ sttuado no Iugm ~·'Av. E.rnesto Lopes' , no citado MuntCl ­

ptO . com áfea de 750 metros quadrados, doado através da lei Munécipal n l 159. 

de 11 de outubro de 1959. e !tocritur~ públic~ de doação "'vr~~ em 30 de outu­

bro de 1959 e tr ansCf~~ no Cart6no de R egistro de I móveis de Comarc~ de Viço· 

seIMG. sob o n' de ordem 25.560. do tivro no 3/AN 

S .. 1.o d .. COITllSS;;;o. 6 de outubro de 1993 

Prestdente 

./\ 

~r 
Deput .. &JZAIRE REZENDE 

Rel..tOf 

PROJETO DE LEI N! 3.935. DE 1993 

AutOTLZ" a reversão ao Muncípio de 

Cownbra. F ~·.xjo c:!~ Minas Get'ats. do 

imóv~ QUe menciona. 

TEXTO FINAL · CTASP 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. " , É a Fundação Legtão Brast&etra de ,Asst.Stência . LBA autOflzada a 
proceder .. doação ao Município de Coimbr ... Estado de Minas Gerais. de um imóvel 
:;ltuado no Iuo~ denorrnnMto ',o.v. Ernesto Lopes', no clt.edo Muntcípio. com ~ea de 
750 melros quadrados. doado atr .. vés de Lei Municip'" n' 159. de 11 de outubro de 
1959. e e$Cr~ur .. pública de do.oç~o I .. VT~" em 30 de outubro de 1 959 e tr~scr~ .. no 
C",tório de Registro de lmóvers de C""",,c .. de<VoçoselMG . sob o n' de Ofdem 
25.560. do IMo no 31AN. 

Art. 2! - E sta Lei entra em vtgor na data de sua publicação. 

S ..... de Comi$$M>. em 6 de outubro de 1993. 

D 

DJrZAlRE REZENDE 
R_ar 

CO~l!S~O Dt COK!11TUIÇ~O l JU!11Çk E Dl R[DAç~ C 

TERMO DE RECEBIMENTO Dl ~K[~DA! 

PROJ ETO Dt L[l ~! 3.9J~-A f 93 

~OE te~O$ ~o art. 119 . c.put. 1. ~ o R.gi~eL 
to Interno ~. Cã~r. ~O. Deput.~oE. alterado ~lo art. 1'. 
1, ~. ~e.olução n t 10/91 , o Sr. Freaidente ~eter&inou a abeL 
~ure - e ~ivu19.çio na Orde~ ~o Di. ~ •• Comi •• õe! - de pr.~o 
pere apra.ent.ação Ge •• enc5as. e partir .se 23 / 11 I 93, por 
cinco ae •• õe •. Ea9ot..do o pr.~o. ~io for~ recebidaE emenda. 
ao projeto . 

Sale de Co~i.sio. er 30 de nove~bro 4f 1993 . 

Pb~-R o.A. 
COMISSÃO pE CONSTITUICÃO E JUSTICA E pE REPACÃb 

I - RELATÓRIO 

o objet1vO do projeto em anAlise é aut.orizar 

a fundaçAo Leglio Brasileira de AS81st. éncia - LBA a revert.er 

ao Municipio de Coimbra. Est.ado de ~inas Gerais. o t.erreno 

que menciona. 

De acordo com a ExposiçAo de ~ot.ivos nO 

052/MBES, que acompanha o projet.o. o imovel em quest.ão foi 

doado A LBA pela Lel M.unicipal n Q 159 , de 11 de ou tubro de 

1959, para que nele fosse inst.alado um PostO de Puericult.ura 

e ~at.ernidade . Sua reversão ao ~un1clpio é proposta em 

virt.ude de nio t.er SlOO realizada a edificação prev15t.a, além 

de lnexist.ir perspect.iva de construção, porquanto a at.ual 

linha programAt.ica da f undaç60 é o rient.ada no sent.ido da , 
Jdescent.ralizaç60 e execução indiret.a de seus programas 

mat.erno-infant.is . 

Apreciada na Comissão de ~rabalho. de 

AdJúnist.raç60 e Servlço Público - CTASP, a proposiçAo foi 

aprovada com a emenda o ferecida pelo Relator, o ilustre 

Deputado Zaire Resende. A modificação aprovada consiste na 

~ubstituiçlo, no art . 10, do t.ermo ~ reversão R por · doação " . 
: .~!::.:. f icada por S. Exa. =Oi. b a:: :.rmaçâo de que a reve rsão e 
~c ~eg6clo juridic o espec:.fic~. que ocorre ao f ire dos 
Cc.:-.:.:-atos de ConcessÃ O ::.t: 5 '::- ·.':'': 0 púb!.i :::o . 70.1 asse:-tlva 

f·~:-.:.ament.ou-se na def!:-::' :; b :' -::::0::: :-eversAo oade p~!" HELY :"OPE~ 

!'.ElRELLES, em seu MOireit.o Administ.rat.ivo Brasileiro M• lS ­

ed . • pAço 34S . 

ap=esentaçào 

en::aminhao.a. 

Esgotadc 

de emendas 

ç. prazo reg imental para 

~es~a Comlssão. nenhuma 

t o relat6rl.o . 

11 - VOTO DO RELATOR 

• 
foi 

Quanto ao mérito, o projeto nos parece 

coerente e satisfatoriamente fu ndamentado . 

J6 sobre a emenda aprovada pela CTASP. 

discordamos das razões que a sustentaram. t que o termo 

~ reversio R aplica-se perteit.ament.e ao caso, e o pr6prlo HELY 
V 
~LOPES KEIRELLES, na pAgina 445 da obra citada, o admite: REm 

,toda doação com encargo é necess6ria c l6usula de reversão 

' para a eventualidade do seu descumprimento R • Meuis, a Lei 

nO 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos 

da Administraçio Pública, dispOe que: 

RArt. 17. A alienação de bens da Administração 
pública, subordinada A existência de i nteresse 

pllblico devidamente justif icado. será precedida de 

avaliação e obedecer6 às seguintes normas: 

I quando imOveis , depender6 de autorização 

legislativa para órgios da ad.Jllinistraçio direta e 

entidades aut6rquicas e fundacionais, e, para 
t.o~cs, :.~clcslve as ent.1dades paraest.at.al., 

depenoerâ ce avaliação prévia e de 1icltação na 

moda!idaoe da conccrrenCla. dispensada e $ta nos 

seg:'::":"I :.es ::asos: 

. ...................... . ...... .. . . ......... . ...... . 

b) doação, permltida exc1uslvament.e para outro 

órq60 ou entidade da Administração Pública, de 

qualquer esfera de governo ; 

...... .. ......... . ...... .. ...... . .. .. . . ....... ... .. 

S l0 Os imóveis doados com base na alinea Rb "' do 

inciso deste artigo, cessadas as razões que 

jus tificaram a sua doação, r@v@rterio ao património 

• 



da pessoa juridica doadora, vedada a sua alienação 

pelo beneficiárl.o. " (grifo nosso) 

No tocant.e }j; constituciona lidade, o pro jet.o 

atende aos requisit.os de competência leg islat iva d a Uo i60 

(ar t . 22 da Const.itulÇào Federal), poder de i n iciat iva (art. 

61} e de at r ibu ições do Congresso Naciona l (art . 48 ). Atende 

alnda As exigências de juridicidade e de boa t. é c n ica 

legislativa, f a ltando apenas acrescenta r -lhe c láus ul a 

rev ogat6ria, a qual propomos na emenda em ane xo. 

Diante do exposto , oplnamos pela aprovaçio do 

PL n Q 3.935/93, com a emenda a que n05 referimos. SOlDOS 

também pela rejeição da emenda acolhida pel a Comissão de 

Trabalho. de Administraçào e Serviço Público. 

contrArio. -

•• 

Sala da Comissão, em de 1994 . 

VI OLA 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Acrescen~e-se o sequin~e artigo ao pr ojeto: 

WArt . 3· Revogam-se a. 

Sala da Com.lssÃo, em 11.. -

, I , 
1 
" . 

/ , 

./ 
Depu ~ado~ ARtt.AN OO \"lOLA 

Rela~or 

disposições em 

R.-
re~~~~: c : d~"' ri~ :€i: !zada hcje, oo~nc~ unanime­

: ~"~~:~ ~: :c~a::jad~. ~ _:lcicidade e té~"i:õ leg:5-
:rf~:~ ;'1:!a 

. _ , __ ~ ~ ~~p~_~ :: ~ : :'e:c :! .e! ~~ 3.93~-t / j~ e da eme~ 
_c • . ·c. -: ã - --: • •• a.-._· •. "_-, o. !~~inistra:ao e Serviço P~bll-
oa :3 Cc~:S~ c ce u • 

é 't" pe'.- a'rovõ~.~: :jc proJ'eto de ~ei r-Iji 3.935-.0" 
cc . <:,t'"'';mr: .... . ..... 
de :993. e rejei;ao da emenda cs Comissao de Trabalha, de A~-

~!n!straçac e Serviço Público, ncs termos do parecer do Rela­

te: . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Tbomaz Nonê Pr esidente, José Outra, 

vilrear Racha e Carlos Kayath - Vice-Presidentes, Ar y Kara, 

Ja:e Natal, Maurici Mariana, Nes:ar Duarte, Valter Pe r eira, 

Antfnia das Santos, D~lia Eraz, Mauricio Ca1ixto, Mau r ld': 

Najar, Ney Lopes, Tany Gel, Touri~ha Dantas , Jas~ Falcao, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Aci.c!l, Jas~ Burnet [, José Mar ia 

Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Vaseo Furlan, Edmundo 

Galcino, José Abr!o, Luiz Máx:~~, Mo r oni lorgan, Sigma r inga 

Seixas, Benedito Domingos. CarIes Scarpelini, Edison fidélis, 

. Ma::os Medrado, valdenor Guede~. 5enedlta de Figue!r!da, Beth 

~z!:e, Nelva Moreira, Wilson ~~:!er, Ed~sic Passo~, Hélio 

Bi~~do, Helvécio Caste11o , Jo~ ~ :!rceu , Gastcne Rig~i, Os~ar 

lra~assos, Robson Tuma, Irani Ea::~sa, Fernando Din~z, Eve­

ral:~ d~ Oliveira, :osé Falcao e ~ilson Gibson. 

trário." 

Sala da Comissao. ~. 02 de março de 199L 

--
Oeputadc ::5~ THOMAZ NONO 

;::!~~te 

,~ .. ,; 
A' . ................ . .... "t __ 

Oeput ac: ;RMANDO VIOLA 

=elator 

Acresce~te-se o seguinte a:t!gc ao pro~eto: 

"Art. 3' Revogam - se as discc~!çOe$ e~ con -

Sala da CcmisslO , em 02 de ma~~-de 1994 
~ - , 

.----

Deputado ~OSr THOMAZ NON~ 

Presidente 
.-. 

/ii -,-
Deput ado ARMANDO VIO~~ 

Relator 

Centro Gráfico do Senado F~eraJ - Bra.silia - DF 

s 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.935-C , DE 1993 

Autoriza a reversão ao Município de 
Coimbra , Estado de Minas Gerais , do 
imóvel que menciona . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° É a Fundação Legião Brasileira de 

Assistência LBA a utorizada a proceder à reversão ao 

Município de Coimbra , Estado de Minas Gerais , de um imóvel 

si tuado no lugar denominado "Av . Ernesto Lopes ", no citado 

Município , com área de 750 m2 (setecentos e cinqüenta metros 

quadrados), doado através da Lei Municipal nO 159 , de 11 de 

outubro de 1959 , e Escritura Pública de Doação lavrada em 30 

de outubro de 1959 e transcrita no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Viçosa/MG , sob o nO de ordem 25 . 560 , do 

livro nO 3/AN . 

Art . 2° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão , em • "'f 'I . 

Relator 

GER 3.17.23.00+2 • (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3.935-C, DE 1993 

REDAÇAo FINAL 

A Comissão de Constituição e Justi ça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanime 

mente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil­

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 3.935-B/93. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Thomaz Nonô - Presidente, José Dutra e 

Vilmar Rocha - Vice-Presidentes, Ary Kara, Felipe Néri, João 

Natal, José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nestor Durte, Valter Pereira, Antônio dos 

Santos, Délio Braz, Ivan Burity, Maurício Calixto, Maurício 

Najar, Ney Lopes, Tony Gel, To ur inho Dantas, Ge r son Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, José Burnett, Osvaldo Melo, Prisco Viana, 

Vasco Furlan, José Abrão, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Sig­

maringa Seixas, Benedito Domingos, Carlos Scarpelini, Marcos 

Medrado, Benedito de Figueiredo, Beth Azize, Paulo Ramos, 
Wilson MUller, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Helvécio Cas­

tello, José Genoíno, Bonifácio de Andrada, Oscar Travassos, 

Robson Tuma, Irani Barbosa, Sérgio Miranda, Euclydes Mello, 

Cleonâncio Fonseca, João Faustino, Júlio Cabral, Luiz Carlos 

Hauly, Israel Pinheiro e Nillson Gibson. 

Sala da Comissão, em 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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PS-GSE/ )'t tX /94 Brasília, ) l de junho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 3.935-C, 

de 1993, que "autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado 

de Minas Gerais, do imóvel que menciona", apreciado pela Câmara 

dos Deputados, de acordo com o § 1° do art. 61 da Constituição 

Federal. 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

Deputado 

f 
I 

/ 

/ 
Primeiro-Sécretár. 

I 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Autoriza a reversão ao Município de 
Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 
imóvel que menciona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. É a Fundação Legião Brasileira de 

Assistência LBA autorizada a proceder à reversão ao 

Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel 

si tuado no lugar denominado "Av. Ernesto Lopes", no citado 

Município, com área de 750 m2 (setecentos e cinqüenta metros 

quadrados), doado através da Lei Municipal nO 159, de 11 de 

outubro de 1959, e Escritura Pública de Doação lavrada em 30 

de outubro de 1959 e transcrita no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Viçosa/MG, sob o nO de ordem 25.560, do 

livro nO 3/AN. 

Art. 2° - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de junho de 1994. 

I,' . > =- ' ct 1 ~~ 
--­'----- --
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

SEQÃO DE SI NOPSE 

E M ENTA 

ETO DE LEI N.· 3. 935 de 19 93 

Autoriza a reversao ao Munic;pio de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que 
menciona. 

ANDAMENT O 

A U I U K 

PODER EXECUTIVO 
MENSAGEM NQ 324/93 

Sancionado ou promulgado 
~~~~------------------------------------------------------------------------------~-------------'----------------

COI'v1! --'OES 
POD E " I !'1I.l NATlVO 

Artigo 24, IncisG 11 
(Res. 17/89) 

10 . 08 . 93 

02.08.93 

02.08.93 

09 . 08 . 93 

COI 20,(8.0018.8 

MESA 
Despacho:As Comissãoes de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

e de Constituição e Justiça e de Redação - ART. 24, 11. 

PLENi'\RIO 
t lido e vai a imprimir. 

DCN 11.08.9 3, p ago 15971, c olo 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. ZAIRE REZENDE. 

[)GN1iJi.Jf!.r,q.~ , PágJS~J3 cal. fl4 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Prazo para apresentação de emenedas: 02 a 06.08.93 '7 

DC~J}?!J t E tJ3., .. pág.)i<ff1J o,I.. .J) L, 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

VIDE- VE RSO .......... .. .. . 

Pub licado no Diário Ofic ia l de 

V etado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

1 4 .0 9 . 93 

06,10.93 

18.11.93 

18.11.93 

30, 1 1. 93 

02.03.94 

.e 

PL. 3. 93 5 [ 9 3 

COMI SSÃO DE TRABALHO, DE An~rNIST&ACÃa E SEB~O pcrBL~C~ 
... 4 J • \ 

Par ecer f avorável do relator, Dep. rATRE 'RErEN1')E; cem emenda. 

COMISSÃO DE TRABALH(j,' '1')E ADMINISTRACÃO E SERVIÇO l'l113uco 
A~rovado uhanimemente O parecer favorável do r elator, ~ep. ZAIRE RE ZE NDE, com emenda ~ 

(PL 3.935-A/93). DcN)..~ ... I) º .. ..J.'1:T. .. , pág.4~.9..4...s...col ... ,.ºJ ........... . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
. . 

Distribuido ao relator, Dep. ARMANDO VIOLA. 

tCtfili jj I!§... ,.g.(331?; ett~ .. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 'REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 23 a 29.11.93 

ICN 2rJI jJ J q3. pag..t5D.5D. c .. ~ 

CIDMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E J USTICA E DE REDAÇÃO 
Nio f oram apresentada s emendas. 

. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemen·te o parecer do. re.lator, Dep. ARMANDO. VIOLA, pela constitucionalidad~/ . juridicidade e 

técnica legislativa destE:!, c::omemenda, e , da emenda: .o.f.erecida na· CTASP" .na .mérito, pela aprovaçao deste 

e rejeição da emenda oferecida na CTASP. 

C O N T I NUA .•......... . . 

~p 

t66 ~/St6t oN ld 
Z6~ :ex!e:> ~L :aj0 1 

, 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CFL Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

07.04.94 

22.04.94 

04.05.94 

17.05.94 

PROJETO NQ 3.935/93 

Continuação Fl. 02 

MESA (ARTIGO;24, INCISO 11 DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 

aprovação, com emenda; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, ju 

ridicidade, teénica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda e pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa da emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e, no 

mérito, pela rejeição. 

(PL 3.935-B/93). 

MESA 

Prazo de 05 sessões para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 22.04 a 02.05.94. 

MESA • 

OF. SGM-P/652/94, àCÇJR, encamin
~ando este projeto para que seja elaborada a Reda~ã.o 

Fina]" 

nos termos do art. 58, § 49 e 'l~t. 24, rI, do R.I". 

• 
~ ', 

.-

COMISS.!I.O DECONSTrrurç.!l.o E JUSTIÇA E DE "REDAÇ.!l.O 

Aprov"ada unanimemente a Redac;ão Finà, ofe:ra:: ida p e]. o 

(PL. 3. 935":'C/93) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S
 DO O~. PS-GSEl 

relator, Dep. Nrr,SON GIBSON. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 
PROJETO N2 Continuação 

ANDAMENTO 

• 

.. 

Zt 
COI 3.21 01 041 -8 (MAI/93) 

t66 ~/St6t oN ld 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MSC 973/01 

Submeta-se ao Plenário. 

Em J..-:t- / O ~ /0.1. 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Aviso nº 1.063 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA -
RE CEBI ,o nesta Secretaria 

Em)i2JPCjI()Làft~c~ 
~~~-- ~pont~-

Brasília, 12 de setembro de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República solicita a retirada do Projeto de Lei nº 3.935, de 1993 (nº 97/94 no Senado Federal). 

• 
P IMEIRA- SECRET ARIA 

m .1~ / .......................... JW,( 
-·õ~·· . ~d'~m , ao Se nhor S ocrt'tllr1o-

Geral da Mesa, 
Prov idencias. 

ra as d e v I d a I 

'O~ 
ÚJO ALENCAR .f. de Gabinete 

AIRI. 

A S Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

DROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n!! 973 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Solicito a Vossas Excelências, de conformidade com a Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, a retirada do Projeto de Lei n!! 

3.935, de 1993 (n!! 97/94 no Senado Federal), que "Autoriza a reversão ao Município de Coimbra, 

Estado de Minas Gerais, do imóvel que menciona", enviado à Câmara dos Deputados com a 

Mensagem n!! 324, de 15 de junho de 1993. 

Brasília, 12 de setembro de 2001. 
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E.M. n~ 66 

Brasília, 5 de setembro de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de retirada do Projeto de 
Lei n°. 3.935, de 1993, "que autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 
imóvel que menciona," tendo em vista a perda de seu objeto. 

Este imóvel havia sido doado pelo referido município para a extinta Fundação Legião 
Brasileira de Assistência - LBA. Por força da Lei n° 9.649, de 1998, o acervo patrimonial desta fundação 
foi transferido para este Ministério, o qual já está autorizado a doá-lo novamente ao referido município, 
não havendo necessidade de uma nova autorização legal para se proceder à reversão. 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que me levam a propor a 
retirada de tramitação do Projeto de Lei n°. 3.935, de 1993. 

Respeitosamente, 

ROBERTO BRANT 
Ministro de Estado da Previdência e 

Assistência Social 



, 
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AVISO/PS-GSE nO 34 Brasilia, J.8 de novembro de 2003. 

Senhor ~nistro, 

Encaminho, por seu alto in te r.médi o , a Mensagem nO 

40/03, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados comunica ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República o deferimento dos 

pedidos de retirada de tramitação dos Projetos de Lei nOs 

1.674/96, 1.813/91, 3.867 93 e ~.935/93, solicitados por meio 

das Mensagens nOs 540/99, 336/01, 972/01 e 973/01, 

respectivamente. 

Atenciosamente, 

. epueado-·'GÊD 

Primeiro-Secretá 

A Sua Excelência o Senhor ~nistro de Estado 

JOSÉ DIRCEU 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 

Aviso comunica deferimento retirada PL 

Pon:o: 

"------"""--­-----' 
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MENSAGEM N° 40/03 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Comunico a Vossa · Excelência a retirada de 

tramitação, por deliberação do Plenário desta Casa, dos 

Projetos de Lei nOs 1.674/96, 1.813/91, 3.867/93 e 3.935/93, 

em acolhimento às Mensagens n Os 540/99, 336/01 , 972/01 e 

973/01, respectivamente . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , ~ de novembro de 2003 . 

/ 

.. . " -". 'F -~ ' ;;'_; 

, fm.o'l/ I.: vca "; ~9-30h s 

... . ~tr'/3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.935-~, DE 1993, que "autoriza 

a reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais. do ÜnÓ-
ve1 que menciona". 

DESPACHO: TRABALHO, DE ADM. E SERVIÇO PúBLICO; E CONSTo E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54). 

AO ARQUIVO em ~ 8 de :5vAJt+O de 19 95 --------------------------------------------- ------- --~==-----

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issã o de 

GER 3.17.07.003-7 (MAI/93) 
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ASSUNTO: 

~ 

tAMARA DOS DEPUTADOS 

SeçÃO DE PROTOCOLO - GERAL 
PROCESSO No: 2 J . 00 3!9~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ DESPACHO: ______________________________________________________________ _ 

_____________________________________________ em _______ de ___________ de 19 ____ _ 

-DISTRIllUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 . 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

:2: 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
Ao Sr. 19 ~ ,em 

O 
c: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.0011.4 - (JllJ89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE'rO DE LEI N9 3.935 ,DE 1993 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.935 ,DE 1993, 

que Mautoriza a reversão ao Município de Coimbra, 

tado de Minas Gerais, do imóvel que menciona" . 
Es-

(Â:::; COMISSOES 

J~ ~0~LICO; E DE 

(AR'l'. 54)) 

DE TRABALHO, 

CONSTITUIÇAo 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
'l-. 

E JUSTIÇA E DE REDAÇ~ ~ .. : 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 
, 
E a Fundação Legião Brasileira de 

Assistência LBA autorizada a proceder 
, 
a 

~ reversao ao 

Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel 

situado no lugar denominado "Av. Ernesto Lopes", no citado 

Município, com área de 750 m2 (setecentos e cinqüenta metros 

quadrados), doado através da Lei Municipal nO 159, de 11 de 

outubro de 1959, e Escritura Pública de Doação lavrada em 30 

de outubro de 1959 e transcrita no Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Viçosa/MG, sob o nO de ordem 25.560, do 

livro nO 3/AN. 

Art. 2 0 
- Esta lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 3 0 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 16 ju o de ~4. 

, 

• 
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vpl/. 

(.~ :; C C) m , ~:; f,; o f.~ s : 
Trabalho, dE Adm. e Servico Publico 
j" t ,., JI1.·· 1-,' C·" C> d'~ REdacaQ,(Art .. ~:;4,RI) \.DI"I S .• \-:. , .. :>... .., ". c. 

~ ç NTES. 

~~~~----~~ ~ 
~ 

O~ (\:' E: m 1. 4 /06 / 9 ~,:i ~. O 
~ 
~o 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara v la 0,,/1) 

n° 97, de 1994 (pL n° 3.935, de 1993, na Casa de 
origem), que "autoriza a reversão ao Município de 
Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que 
menciona" . 

Emenda n° 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei nO 103, de 1994, a seguinte redação: 

"Art. 1° É a União autorizada a proceder à reversão ao Município de 
Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel situado no lugar denominado 
"Av. Ernesto Lopes", no citado Município, com área de setecentos e cinqüenta 
metros quadrados, doado através da Lei Municipal nO 159, de 11 de outubro de 
1959, e Escritura Pública de Doação lavrada em 30 de outubro de 1959 e 
transcrita no Cartório de Registro de hnóveis da Comarca de Viçosa - MG, sob 
o n° de ordem 25.560, do livro nO 3/AN." 

Senado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fede hl 

, 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 97, de 1994 
(PL n° 3.935-C, de 1993, nessa Casa) 

Autoriza a reversão ao Município de 
Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 
imóvel que menciona 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Lido no expediente da Sessão de 17/6/94, e publicado no DCN (Seção TI) de 18/6/94. 
Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
Em 19/4/95, leitura do Parecer nO 223/95-CCJ, relatado pelo Senador Francelino Pereira, 
pela aprovação do projeto, com a Emenda nO O l-CCJ. Abertura de prazo durante 5 sessões 
ordinárias, a fIm de receber emendas, nos termos do art. 235, TI, "d", do Regimento Interno. 
Em 28/4/95, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo para apresentação de 
emendas, sendo que ao mesmo não foram oferecidas emendas. , 
Em 6/6/95, aprovado o projeto com emenda. A Comissão Diretora para a redação fInal. 
Leitura do Parecer nO 368/95-CDIR (Relator Senador Renan Calheiros), oferecendo a 
redação fmal da matéria. Aprovada a redação fInal, nos termos do Requerimento n° 862, de 
1995, do Senador Casildo Maldoner, de dispensa de publicação para imediata apreciação da 
matéria. 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N° ... t 39 I O c? /99' S: 

vpll. 
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Oficio n° t39 (SF) 

-:- 9 JUN 1 i 2 i ~ O 2 6 O O 
CO()R DEk~~1 .. 7:0 DE CC i.WHICA.ÇúES 

F"'OT DCúlO GfR4~ 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a ftm de que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o 
Projeto de Lei da Câmara n° 97, de 1994 (PL n° 3.935-C, de 1993, nessa Casa), que 
"autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que 
menciona" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes à emenda em apreço, bem como, em devolução, um da proposição primitiva. 

Senado Federal, em 07 de junho de 1995 

• 

Deputado 
p, 

\"'I"VIIVIPOS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

or Soares 
eiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA ao Projeto de Lei da Câmara n° 97, de 1994 (nO 
3935-C, de 1993, na origem), que "Autoriza a reversão ao 
Município de Coimbra, Estado de Minns Gerais, do imóvel 
que menciona". 

Relator: Senador rRANCELlNO PEREIRA 

e o presente Projcto, originário do Poder Exeellt ivo e enviado ao 
Congresso Nacional sob a Mensagem n° 324, de 1993, tem por objetivo 
autorizar a Legião Brasileira de Assistência - LBA a procedcr "à rcversão, ao 
Município dc Coimbra, Estado de Minns Gerais, de lIm imóvel situado no lugar 
denominado 'Av. Emesto Lopes', no citado Município, com tírea de 750 m2 

(setecentos e cinqücntn metros qundrados), doado atrnvés da Lei Municipal n° 
159, de 11 de olltubro de 1959, e Escritura Pública de Donçfio lavrada em 30 
de outubro de 1959 e transcritn no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Viçosa/MG, sob o n° de ordem 25.5ÚO, cio livro n° 3/AN". 

Na Exposição de Motivos que acompanhou a Mensagem, o então 
Ministro do Bem Estar Social, JlItnhy Magalhães Júnior, argumenta que o 
ten'cno fora dondo pam quc ali fosse construído um Posto de Puericultura e 
Matemidnde nnexa. Entretanto, continua n Exp0sição de Motivos, 

"ConsidernneJo que, atualmente. a li11hn pro!:,Tfamática da LBA 
volta-se pam a descentralizaçfio dos programas matemo-infantis, 
executnndo-os indiretnmente, llen lHlma eclifícnção foi realizada no 
mellciollndo imóvel até a present<' dnta, não havendo, tampouco, 
previsão que o sejn. Por conseguinte, n dcvolllção do teneno de 
que trntél o anteprojeto é just(l c ra7oávcl, porquanto a ,donatária 
lhe manterá a destinação social". 

Na Câmara dos Deputndo . . o 
-

da Comissão de Constituição, Justiça 
inserida (I cláusula revogatória. 

)rojcto foi aprovado com emenda 
edação, no sentido de ncle ser 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

Qmll1to a sua constitucionnJidade, a proposição não apresenta 
óbices. Entretanto, a Medida Provisoria n° 813, de 1° de janeiro de 1995, 
reeditada pela Medida 1{' 931, de 2 de março de 1995, que "Dispõe sobre a 

organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras 

providências", extingüiu a Legião I1rnsilcim de /\ssistêncin - 1,11/\, através de 

seu art. 19, que também extingUiu o Ministério do Bem-Estar Social. O 

Decreto n° 1398, de 16 de fevereiro de 1995, dispõe sobre atribuições de 

inventariantes, procedimentos de inventários e dú outrns providências, e, em 

seu art. 1 ° determina que "Caberel ao Ministériof da /\dministração Federal e 

Refonna do Estado coordenar os proccdimentos ndministrat ivos coneementes 
ao processo de extinçiio dos Ministérios do Bem-Estnr Social e da Inte!:,'Tação 
Regional, bem assim das Fundnçõcs I,egião I1msileim de /\ssistência (LBA) e 

Centro Brasileiro para Infância e /\dolescência (CBI/\)". 

1\ iniciativa não fere nenhum preceito da I.ei Maior. Entretanto, a 

Legião Brasileira de Assistência - 1,11/\ foi e:'\tintn peb Medida Provisória: n° 

813, de I ° de janeiro de 1995, tendo esta sido reeditnda duas vezes (MP 886, 

de 30 de jnneiro de 1995, MP 931, de 2 de março de 1995). Como 

conseqüência, o Decreto 1398, de 16 de fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre 

atribuições de invcntari::mtes e dá outras providências", detcl1nina, em seu art. 
1°, que "caberá ao Ministério da /\dmini strnçfío rederlll e Refonna do Estado 

coordenar os procedimentos administmt ivos concernentes ao proeesso de 

extinção dos Ministérios do Bem-Estm Socinl e d" Integração Regional, bem 

assim das Fundações Legião Brasileira de /\ssi~tênci" (L8/\) c Centro 

Brasileiro para Inmnci" e Adolescência (CI1I/\)". Os incisos I e 11 do seu art. 

2° assim rezam: 

cm2003s5/95 

"Art. 2° São atribuições do inventariante: 

I - proceder, mcdj"nte termo pn')prio. à transfcrência dos bens 

móveis c imóvei", bcm assim dos (lcervos técnicos, logísticos, 
biblio!:,'Tclficos e documcntnis aos órgãos (]lIe tiveram absotvido as 
correspondentes atribuições dos órgiios c cntid,ldcs extintas~ 

11 - identificar, 'e (lI iOllílr e propor "O Ministro supcrvisor a 

dcstin"ç~o do (c n patrimonial não "hrangiclo no inciso 

anterior. " 

tUM/ma Df CDHSmUlçlu. JUS IIC~ f ClDnO!JHI~ 
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SENADO FEDERAL 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

z 

Nada hú que lmpeça a tramitação do presente projeto, desde que 
emendado seu art . 1°, qlle cita o nome da extinta Fund~lç~o, para harmonizá-lo 
com a citada Medida Provisória e com o art. 10 do aludido decreto. Dessa 
fonna, estarão atendidos os princípios da juridicidade e t:lmbém a conveniência 
e oportunidade da reversão do imóvel ao Município de Coimbra, como 
manifesta a Exposição de Motivos. 

emenda: 

redação: 

Opinamos, p011a11to, pela nprovnçno cio Projeto com a seguinte 
/l' ) u i 

EmcndatC éCJ 

Dê-se no art. I ° do Projeto de Lei n° I O~, de 1994, a seguinte 

"Art. ) ° - Fica a União nutOlizndn a proceder à 
reversão ao Município de Coimbrél, Estado de Minns Gerais, ' de 
um imóvel situado no lug:lr denomimldo "Av. Ernesto Lopes", no 
citado Município, com área de 750 (setecentos e cinqüenta) 
metros qundrados, doado ntravés da Lei Municipal n° 159, de 11 
de outubro de 1959, e Escritura Públicn de Doação lavrada em 30 

de outubro de 1959 e . transcritn no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarcél de Viçosa/MG, sob o n° de ordem /5.560, 

do livro n° 3/AN." ;".J 
-= ,-)i 

Snla das Comissões, em 12 de abril de 1995. 
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REQUERU1ENTO N9 G tq U / -1 'C'JC) J /" 
I 

Nos termos do art . 279 , alínea "c " , do 

Regimento Interno , requeiro o adiamento da discussão do Pro-

jeto de Lei da Câmara n9 97 , de 1994 , a fim de que a mesma se 

ja feita na sessão de 2 de junho de 1995. 

Sala das Sessões , em 5 de maio de 1 995 
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COMISSÃO DIRETORA ---j ~ 
~ G.lM.l0J-.J- ~ 

Redação final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 

97, de 1994 (n° 3.935, de 1993, na Casa 

de Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emenda do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara nO 97, de 1994 (nO 3.935, de 1993, na Casa de Origem), 

que autoriza a reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 
imóvel que menciona. 

Sala de Reuniões da Comissão, em (; de }~ I-\'\..rw de 1995. 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 

/ \ 
I. 

-- ---------
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ANEXO AO PARECER N°3Gi , DE 1995 

redação: 

Redação final da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 

97, de 1994 (nO 3.935, de 1993, na Casa 

de Origem). 

A utoriza a reversão ao Município 

de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 

imóvel que menciona. 

Emenda n° 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei nO 103, de 1994, a seguinte 

"Art. 1° É a União autorizada a proceder à reversão ao 

MwúCÍpio de Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel situado no lugar 

denominado "Av. Ernesto Lopes", no citado Município, com área de setecentos e 

cinqüenta metros quadrados, doado através da Lei Municipal nO 159, de 11 de 

outubro de 1959, e Escritura Pública de Doação lavrada em 30 de outubro de 1959 e 

trariscrit~ no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Viçosa - MG, sob o nO 

de ordem 25.560, do livro nO 3/AN. " 

-2-



Dispensa de publicação de 
redação final. 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n° 97, de 1994 (n° 3.935/93, na Casa de origem), que autoriza 
a reversão ao MUllicípio de Coimbra, Estado de Millas Gerais, do imóvel que 

• mencIOna. 

Sala das Sessões, em G \ ((, \, \.\ \.jJ 

de maio· de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.935-0, DE 1993 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei nO 
3.935-C, de 1993, que "autoriza a reversão ao 
Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do 
imóvel que menciona" . 

Autor: 

Relator: 

Poder Executivo 

Deputado Luciano Castro 

o Poder Executivo envIou ao Congresso Nacional, através da 

Mensagem nO 324, de 1993, Projeto de Lei autorizando a reversão, ao Município de 

Coimbra - MG, de um imóvel com área de 750 m2, doado em 1959 para a construção de 

um posto de puericultura e maternidade. 

A Exposição de Motivos anexa à Mensagem argumenta que nada 

foi construído no terreno, e que houve mudança na linha de atuação da Legião Brasileira de 

Assistência - LBA, de descentralização dos programas matemo-infantis, que passaram a ser 

executados indiretamente. Portanto, o terreno encontra-se ocioso e a Prefeitura local 

pretende dar-lhe uma destinação social. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, o projeto foi enviado ao 

Senado Federal, onde recebeu emenda unicamente para adequar seu texto, trocando 

"LBA", órgão extinto na mudança de governo, por "União" . 

Esse o motivo pela qual a proposição retoma a esta Casa, para 

apreciação da emenda do Senado Federal. 

GER 3.17.23.004·2 - (JUN/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

No âmbito das atribuições regimentalmente cometidas a esta 

Comissão, não se verifica nenhum óbice à nova redação dada pelo Senado ao Projeto de 

Lei n° 3.935, de 1993, uma vez que a única alteração efetuada foi a substituição do termo 

"Legião Brasileira de Assistência - LBA", entidade que foi extinta, por "União", o que em 

nada compromete o mérito da proposta anteriormente aprovada nesta Casa. 

Portanto, o voto deste Relator é pela aprovação do Projeto de Lei 

nO 3.935-C, de 1993, emendado pelo Senado Federal. 

Sala da Comissão, em .;1 S de de 1995. 

50673100.144 pcoimbra.sam 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDA DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.935-C, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO da Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei nº 3.935-C/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 
Tartuce, Presidente, Marcos Medrado, José Pimentel e Zila 
Bezerra, Vice-Presidentes; Jair Meneguelli, Paulo Rocha, 
Luciano Castro, João Mellão Neto, Sandro Mabel, Ildemar 
Kussler, Waldir Dias, Wilson Braga, Zaire Rezende, Maria 
Laura, Costa Ferreira, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, 
Ayrton Xerez, Wilson Cunha, Roberto França, Chico Vigilante, 
Jorge Wilson, Inocêncio Oliveira, Aldo Rebelo e Paulo Paim. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1995. 

President 

elator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

EMENDA DO SENADO FEDERAL 

AO PROJETO DE LEI N° 3935/C, DE 1993 

Emenda do Senado ao PL N° 3935-C, de 
1993, que "Autoriza a reversão ao Município de 
Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que 
menciona" . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado DANILO DE CASTRO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, 

autorizando a reversão, ao Município de Coimbra-MG, de imóvel doado em 1959 para a 

construção de um posto de puericultura e maternidade. 

Aprovado nesta Casa Legislativa, o Projeto foi enviado à Câmara 

Alta, onde recebeu emenda unicamente no sentido de adequação do texto, trocando-se a 

sigla "LBA" (órgão já extinto), por "União". 

Tendo retornado à esta Casa para apreciação de emenda do 

Senado Federal, o Projeto foi inicialmente distribuído à CTASP, onde recebeu parecer 

favorável de parte do Relator, bem como da própria Comissão. 

Finalmente, o Projeto encontra-se agora nesta CCJR, onde aguarda 

parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no prazo 

previsto para o regime prioritário de tramitação. r-
É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, é de se notar que o Projeto não contém vício de 
iniciativa, já que se trata de nonna autorizativa dirigida à própria União, de acordo com a 
emenda apresentada no Senado Federal. 

Outrossim, nada há na proposição que possa comprometer a 
constitucionalidade e a juridicidade da mesma, que encontra-se assim adequada ao 
ordenamento juridico positivo vigente. 

Assim, em vista dos argumentos expostos, votamos pela 
constitucionalidade e juridicidade da Emenda do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 
3935/C, de 1993, que encontra-se ainda redigida em boa técnica legislativa. 

5 \062907.188 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, emJ~de 04 de 199b. 

Deputado DANILO CASTRO 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 3.935-A, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui ção e Justi ç a e de 

Reda ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa da Emenda do Senado ao Projeto de Lei nQ 3.935-A, 

de 1993, nos termos do parecer do Relator, Deputado Danilo 

de Castro . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Arruda Vice-Presidente, Benedito de Lira, Ciro Nogueira, 

Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, Ademir Lucas, 

Ivandro Cunha Lima, João Natal, Adhemar de Barros Filho, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 
Prisco Viana, Marconi Perillo, Welson Gasparini, Zulaiê Co­

bra, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton Temer, Coriolano 

Sales, Aldo Arantes, Philemon Rodrigues, Luís Barbosa e 

Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 1996 

Deputado 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



PROJETO DE LEI N° 3.93S-E, DE 1993 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.935-C, DE 1993, que "autoriza a 
reversão ao Município de Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que 
menciona"; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PROJETO DE LEI 3.935-0, DE 1993, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO 

I - Emenda do Senado 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

EMENDA DO SENADO AO 
PROJETO DE LEI N° 3.935-C, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reun1ao ordinária realizada hoje, opinou, 
unanimemente, pela APROVAÇÃO da Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei n Q 3.935-C/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Wigberto 
Tartuce, Presidente, Marcos Medrado, José Pimentel e Zila 
Bezerra, Vice-Presidentes; Jair Meneguelli, Paulo Rocha, 
Luciano Castro, João Mellão Neto, Sandro Mabel, Ildemar 
Kussler, Waldir Dias, Wilson Braga, Zaire Rezende, Maria 
Laura, Costa Ferreira, Jair Bolsonaro, José Carlos Aleluia, 
Ayrton Xerez, Wilson Cunha, Roberto França, Chico Vigilante, 
Jorge Wilson, Inocêncio Oliveira, Aldo Rebelo e Paulo Paim. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95l 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1995. 

/­

~ 

-

~ ~~~ 
óeL-pútaá~ -WIGBERTQr-"7' lUClP 
/' President, 

Relator 
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Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nO 97, de 1994 (PL nO 3.935, de 1993, na Casa de 
origem), que "autoriza a reversão ao Município de 
Coimbra, Estado de Minas Gerais, do imóvel que 
menciona" . 

Emenda n° 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei n° 103, de 1994, a seguinte redação: 

, 
"Art. 1° E a União autorizada a proceder à reversão ao Município de 

Coimbra, Estado de Minas Gerais, de um imóvel situado no lugar denominado 
"Av. Ernesto Lopes", no citado Município, com área de setecentos e cinqüenta 
metros quadrados, doado através da Lei Municipal nO 159, de 11 de outubro de 
1959, e Escritura Pública de Doação lavrada em 30 de outubro de 1959 e 
transcrita no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Viçosa - MG, sob 
o nO de ordem 25.560, do livro nO 3/AN." 

Senado Federal, em 6 de junho de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

, 


